
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2022 

PROCESSO Nº 9/2022 

TCE:  60003A1DCB84E044F566756EA73D1DBD481BC26F 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E APOIO TECNICO NA ÁREA DA SAÚDE 

PÚBLICA PARA MANUTENÇAÕ E ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE E DEMAIS 

CAPACITAÇÕES DAS EQUIPES DE SAÚDE. 

 

1.2 Conforme especificações abaixo: 

Item Descrição Valor Unt Valor Total 

01 

Serviço de assessoria e consultoria em Saúde Pública 

envolvendo assessoria e apoio técnico na área da saúde 

pública para manutenção e atualização dos programas de 

saúde e demais atividades de capacitação das equipes de 

saúde. Assessoria nos procedimentos necessários para o 

completo atendimento da demanda do município no objeto 

em questão, com objetivo de dar apoio técnico aos 

servidores para cumprimento das exigências da legislação. 

Desenvolver adesões a programas estaduais e federais. 

Auxiliar na analise e interpretação dos indicadores de saúde 

produzido pela atenção primária e saúde APS, visando a 

qualidade do atendimento e o repasse de recursos 

financeiros. Assessoria e apoio técnico para Equipes da 

Estratégia da Saúde da Família com orientação e 

acompanhamento dos lançamentos de produção. Contribuir 

na metodologia de elaboração e atualização do plano 

municipal de saúde – PMS e programa anual em saúde – PAS 

no período de 2022 a 2025. Manter os instrumentos de 

gestão atualizados (DIGISUS, relatório anual de gestão, 

relatório quadrimestral, programação anual de saúde, plano 

municipal de saúde, programação pactuada integrada e 

SISPACTO). Monitorar a produção apresentada nos sistemas 

de informação do ministério da saúde (DATASUS). Contribuir 

na formação e qualificação dos agentes comunitários de 

saúde. Captação Ponderada. Assessoria ao responsável do 

setor de planejamento e monitoramento das estratégias e 

ações em saúde, visando o aumento de recursos financeiros 

estaduais e federais para manutenção das atividades do 

Fundo Municipal de Saúde. Presencial de 16 horas mensais, 

atendimento ilimitado da demanda do município com 

orientações via e-mail e telefone. 

12.588,00 

12.588,00 

 



 
 
FUNDAMENTO DA DISPENSA: 

 

FUNDAMENTO LEGAL :  É dispensável a licitação (Lei 8.666/93) 

Artigo 24- II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 

não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).  

 

É dispensável a licitação: (Lei 8.666/93) 

 

Assim atendendo de pleno o disposto no Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, 

apresentamos os elementos necessários para ratificação do Senhor Prefeito Municipal o Processo de 

Dispensa de Licitação Nº 03/2022 e posterior publicação. 

 

JUSTIFICATIVA:   

A Secretaria Municipal de Saúde, em virtude de sua estrutura administrativa defasada, processos 
lentos e burocráticos, baixa capacidade de atualização dos gestores e usuários dos sistemas, que não 
acompanham a velocidade das mudanças operacionalizadas pelo Gestor Federal e suas políticas de 
atendimento no âmbito do SUS, constatou a demanda de contratação de serviços de assessoria e 
apoio técnico na área da saúde pública que visa oferecer o suporte necessário ao eficiente 
desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Saúde  voltada para o aperfeiçoamento da 
gestão e organização do Fundo Municipal de Saúde. Com base na legislação pertinente à Gestão dos 
recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde, contemplando atividades e 
procedimentos organizados esta assessoria tem por objetivo proporcionar aos gestores e técnicos 
municipais conhecimentos das fontes de financiamentos Federais e Estaduais, realizar as adesões e a 
boa utilização destes recursos no dia-a-dia e ainda oferecer consultoria à Atenção Básica, 
desenvolver a Plano Municipal de Saúde- PMS, Plano Anual em Saúde – PAS, manter atualizado e em 
bom funcionamento os instrumentos do DIGISUS,  SISPACTO e DATASUS, em especial para o novo 
servidor público contratado para o cargo de assistente administrativo que irá  desempenhar as 
atividades relacionadas a gestão destes programas. Assessoria também ira colaborar na elaboração 
de Projetos para credenciamento, cadastro de propostas junto ao fundo nacional de saúde, 
instrumentos de planejamento, gerenciamento financeiro, financiamento do SUS e assim promover 
uma gestão eficiente dos processos e garantir o atendimento aos anseios da população e garantir o 
devido treinamento ao servidor responsável pelo acompanhamento destas ferramentas de gestão. 
 

DOTAÇÃO 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.091.3390.00 1002 10/2022 Manut. das Ações e Serv. Públicos 

em Saúde - Atenção 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 

 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:  



 
 
 “Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 

artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

1 caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 

caso;  

2 razão da escolha do fornecedor ou executante;  

3 justificativa do preço;  

4 Documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.”  

 

O fornecedor/prestador foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 

apresentou toda a documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista; 

ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que 

caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local. 

 

Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o 

valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço 

em apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na média praticada no 

mercado. 

 

 

CONTRATADA: RD ASSESSORIA EM GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 12.588,00 (Doze mil, quinhentos e oitenta e oito reais) 

CNPJ Nº: 46.083.032/0001-07 

ENDEREÇO: Rua Atílio Bee 967, Letra E, Rosa Linda, Cordilheira Alta/SC  

 

VIGÊNCIA /PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

A vigência do contrato será até 31/12/2022, a execução do serviço deverá ocorrer de forma 

imediata, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de Saúde, mediante recebimento da 

Autorização de Fornecimento.  

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Ao Município é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, 

que será exercida pela Secretaria de Saúde. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, relatórios e fotografias. 

 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE:  



 
 
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com o INSS compreendendo os 

Tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal.  

II - Prova de regularidade fiscal para com a fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente. 

III - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de 

Débito. 

IV - Prova de regularidade perante o FGTS, comprovado com Certidão Negativa de Débito. 

V - Prova de regularidade perante a Justiça do trabalho, comprovado com Certidão Negativa de 

Débito. 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

I – Certidão de Falência, Concordata e recuperação Judicial emitida pelo Eproc. 

II –Certidão de Falência, Concordata e recuperação Judicial emitida pelo Saj, 

 

Coronel Freitas, 04/07/2022 

  

____________________________________ 

SIDIANE PANISSON 

DIRETORA DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

À vista de exposição do gerente de material e patrimônio, referente a  realização da  

despesa independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de 

conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 

(   )  Homologo a realização da despesa. 

(   )  Indefiro a realização da despesa. 

  

 

Coronel Freitas, 4 de Julho de 2022 

  

 

                  _____________________________________________ 

DELIR CASSARO 

        Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2022 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CORONEL FREITAS E RD ASSESSORIA EM GESTÃO DE 

SERVIÇOS LTDA, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E APOIO TECNICO NA ÁREA 

DA SAÚDE PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE E DEMAIS 

CAPACITAÇÕES DAS EQUIPES DE SAÚDE. 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Coronel Freitas - SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 

83.021.824/0001-75, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 1022, Coronel Freitas - SC, 

representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. DELIR CASSARO, nos termos da Lei 8.666/93, e das 

demais normas legais aplicáveis, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa___________________, com sede___________________________ representada neste ato 

por seu representante legal, sr(a) _______________________, inscrito no CPF sob nº 

________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas 

abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2022, e que se regerá pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O objeto do presente Instrumento de contrato é  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E APOIO TECNICO NA ÁREA DA SAÚDE 

PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE E DEMAIS 

CAPACITAÇÕES DAS EQUIPES DE SAÚDE. 

 

1.3 Conforme especificações abaixo: 

Item Descrição Valor Unt Valor Total 



 
 

01 

Serviço de assessoria e consultoria em Saúde Pública 

envolvendo assessoria e apoio técnico na área da saúde 

pública para manutenção e atualização dos programas de 

saúde e demais atividades de capacitação das equipes de 

saúde. Assessoria nos procedimentos necessários para o 

completo atendimento da demanda do município no objeto 

em questão, com objetivo de dar apoio técnico aos 

servidores para cumprimento das exigências da legislação. 

Desenvolver adesões a programas estaduais e federais. 

Auxiliar na analise e interpretação dos indicadores de saúde 

produzido pela atenção primária e saúde APS, visando a 

qualidade do atendimento e o repasse de recursos 

financeiros. Assessoria e apoio técnico para Equipes da 

Estratégia da Saúde da Família com orientação e 

acompanhamento dos lançamentos de produção. Contribuir 

na metodologia de elaboração e atualização do plano 

municipal de saúde – PMS e programa anual em saúde – PAS 

no período de 2022 a 2025. Manter os instrumentos de 

gestão atualizados (DIGISUS, relatório anual de gestão, 

relatório quadrimestral, programação anual de saúde, plano 

municipal de saúde, programação pactuada integrada e 

SISPACTO). Monitorar a produção apresentada nos sistemas 

de informação do ministério da saúde (DATASUS). Contribuir 

na formação e qualificação dos agentes comunitários de 

saúde. Captação Ponderada. Assessoria ao responsável do 

setor de planejamento e monitoramento das estratégias e 

ações em saúde, visando o aumento de recursos financeiros 

estaduais e federais para manutenção das atividades do 

Fundo Municipal de Saúde. Presencial de 16 horas mensais, 

atendimento ilimitado da demanda do município com 

orientações via e-mail e telefone. 

12.588,00 

12.588,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços, o preço proposto de R$ 12.588,00 

(Doze mil, quinhentos e oitenta e oito reais), sendo divididas em 6 (seis)  parcelas de R$ 2.098,00 

(Dois mil e noventa e oito reais). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução 

do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal, relatórios e fotografias. 

2.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

2.3. Não haverá atualização/revisão/reajuste dos preços, salvo o que dispõe a Lei 8.666/1993 e 

demais legislação pertinente. 



 
 
2.3.1. Em caso de atualização/revisão/reajuste dos preços, será feito com base na média da variação 

acumulada do IGP-M da FGV e INPC/IBGE observado o disposto no item anterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO/ VIGÊNCIA/FISCALIZAÇÃO 

 

3.1 O presente contrato terá validade e vigência até 31/12/2022, devendo a entrega/execução ser 

efetivada conforme solicitado pela CONTRATANTE, observadas as seguintes condições: 

a) A Autorização de Fornecimento deverá ser cumprida imediatamente, após o recebimento da 

mesma, durante a vigência do Contrato; 

b) Os locais de execução dos serviços serão designados pela Secretária, conforme necessidade. 

c) Assegurar livre acesso aos locais dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer 

integralmente a sua função; 

d) Apresentar durante a realização dos serviços, sempre que for solicitada, regularidade fiscal com 

todos os tributos e taxas a eles atribuídos; 

e) Fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos 

serviços objeto do edital. 

 

3.2. Os prazos poderão ser alterados de acordo com o CONTRATANTE, com estrita observância ao 

estabelecido na Lei 8.666/93, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes 

através de declaração por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do 

contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94. 

 

3.3 Ao Município é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

objeto, que será exercida pela Secretaria de Saúde.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

 

4. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 

cuja fonte de recurso tem a seguinte classificação: 

 

DOTAÇÕES:    

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.091.3390.00 1002 10/2022 Manut. das Ações e Serv. Públicos 

em Saúde - Atenção 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

5.1. São obrigações do CONTRATADO: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados (Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93, art. 69); 



 
 
b) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato (Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93, art. 70); 

c) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93, art. 71, caput); 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos (Lei 8.666/93, 

art. 65 e ss): 

a) Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a.1) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos; 

a.2) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites previstos na Lei 8.666/93. 

b) Por acordo das partes: 

b.1) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b.2) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

b.3) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

b.4) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

6.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou 

supressões que forem necessários, conforme parágrafos do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  

 

7.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento (Lei 8.666/93, art. 77), sempre com observância ao 

Capítulo III, Seção V da Lei 8.666/93.  

7.1.1. A rescisão será feita mediante notificação, entregue (i) pessoalmente e/ou (ii) por via digital 

e/ou (iii) por via postal, com prova de recebimento.  

7.2. Constituem motivo para rescisão do contrato (Lei 8.666/93, art. 78):  



 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;  

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 

e no contrato;  

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;  

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;  

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1 o do art. 65 da Lei 8.666/93; 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 

a situação;  

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRANTE decorrentes de 

obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; p) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato;  

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

7.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa (Lei 8.666/93, art. 78, p. ú.).  



 
 
7.3. A rescisão do contrato poderá ser (Lei 8.666/93, art. 79):  

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alíneas “a” 

a “l” e “q” do item anterior;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

c) Judicial, nos termos da legislação.  

7.3.1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

do CONTRATANTE (Lei 8.666/93, art. 79, § 1º). 11.3.2. Quando a rescisão ocorrer com base nas 

alíneas “l” a “q” do item anterior, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a (Lei 8.666/93, art. 79, 

§ 2º):  

a) Devolução de garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; c) Pagamento do custo da 

desmobilização.  

7.3.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo (Lei 8.666/93, art. 79, § 5º). 11.4. A rescisão de que 

trata a alínea “a” do item 10.3. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 8.666/93 (Lei 8.666/93, art. 80):  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

do CONTRATANTE; 

 b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 

8.666/93;  

c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos;  

d)Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE.  

7.4.1. A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” deste item fica a critério do 

CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta 

(Lei 8.666/93, art. 80, § 1º).  

7.4.2. É permitido ao CONTRATANTE, no caso de concordata do CONTRATADO, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais (Lei 8.666/93, art. 80, 

§ 2º).  

7.4.3. Na hipótese da alínea “b” deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Secretário Municipal (Lei 8.666/93, art. 80, § 3º). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora (Lei 

8.666/93, art. 86), na seguinte forma: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante faltante da proposta no caso de inexecução 

contratual, após a expedição da respectiva Ordem de Serviço; 



 
 
8.1.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93 (Lei 8.666/93, art. 86, § 1º). 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções (Lei 8.666/93, art. 87): 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 12.1 deste edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

o MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a  

administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior. 

8.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da 

alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis (Lei 8.666/93, art. 87, § 2º). 

8.2.2. A sanção estabelecida na alínea “d” é de competência exclusiva do Secretário Municipal, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação (Lei 8.666/93, art. 87, 

§ 3º). 

8.3. Conforme art. 88 da Lei 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 

derivados deste certame: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. Conforme art. 109 da Lei 8.666/93, cabe: 

a) Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 

a.1) Anulação ou revogação da licitação; 

a.2) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93; 

a.3) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

b) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 

da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

c) Pedido de reconsideração, de decisão de Secretário Municipal, na hipótese do § 4º do art. 87 da 

Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 



 
 
9.2. Pode o CONTRATANTE, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva (Lei 8.666/93, art. 109, § 2º). 

9.3. É assegurada vista e cópia dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal, não sendo aceita qualquer outra forma de envio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Integram o presente contrato a Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 06/2022. 

10.2. O CONTRATANTE poderá revogar a licitação por razões de interesse público ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros (Lei 8.666/93, art. 49, caput). 

10.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar (Lei 8.666/93, art. 49, § 1º). 

102.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato (Lei 8.666/93, art. 49, § 2º). 

10.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa (Lei 8.666/93, art. 49, § 3º). 

10.3. O fornecimento e a veracidade dos dados são de inteira responsabilidade do CONTRATADO. 

10.4. Os casos omissos serão dirimidos pela legislação regedora, em especial Lei 8.666/1993, suas 

alterações e demais legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 

Freitas/SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que venha a ser. E, por 

assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 

Coronel Freitas/ SC,  04 de julho de 2022. 

 

 

_____________________________                                                       ___________________________ 

 Delir Cassaro                                                                                               Representante Legal da Empresa 

 Prefeito Municipal      

 

 

             

Testemunhas: 

___________________________                                                              __________________________ 

 

 


